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PODER EXECUTIVO

DECRETO

    
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

    

              
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS     

  DECRETO SUPLEMENTAR N. 0107/2023    

       Abre ao Orçamento Geral do Município 
um Crédito adicional suplementar no 
valor que menciona, e dá outras 
providências. 

   

                
                       O Prefeito Municipal de Alcinópolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que consta na Lei sob nº 534 de 14 de dezembro de 2022, resolve decretar: 

  

                
                      Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do município, um crédito adicional suplementar no montante de 
R$ 396.409,00 (trezentos e noventa e seis mil e quatrocentos e nove reais) para o reforço nas seguintes dotações: 

   

                
 Unidade: 14 - Fundo Municipal de Saúde  

 10.301.0301.1.061.449051.1.601.3110 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES 
BÁSICA DE SAÚDE 396.409,00  

  TOTAL:  396.409,00  

                
                       Art. 2º - Os Recursos disponíveis, necessários a cobertura do crédito adicional suplementar aberto de 
conformidade com o artigo anterior, serão obtidos do excesso de arrecadação do exercício, inclusive tendências, na 
forma do parágrafo 3º, art. 43 da Lei 4.320/64. 

  

        TOTAL:  396.409,00   

                
   
                    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

  

                
   Gabinete do Prefeito, aos 13 dias do mês de novembro de 2023   

 
 
 
 
 
 
  Dalmy Crisóstomo da Silva   
  CPF: 609.135.681-04   
  Prefeito Municipal   
 

Afixado no expediente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis em 13 de novembro de 2023 
 
 
 
 
 

Célia Regina Furtado dos Santos 
Secretária Municipal de Administração, 

                                                                        Planejamento e Finanças 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 0107/2023 

 
 

Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autori-

zação na Lei Municipal nº 534 de 14 de dezembro 2022 da Lei Orçamentária Anual - LOA, passamos 

apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Adicionais de Suplementares de dotação 

por Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação. 

Considerando o disposto no artigo 6° (sexto), em especial ao inciso I, da Lei Orçamen-

tária Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do 

orçamento e ao Parágrafo Único Inciso II do mesmo artigo, que fica autorizado e não será computada 

para efeito do limite deste artigo a abertura de créditos suplementares no inciso II. 

“II - A abertura de credito adicional por superávit financeiro e por 
excesso de arrecadação nos termos do Art. 43, parágrafo 1º, início I 
e II da Lei 4.320/64 até cento do valor verificado” 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 o Excesso de Ar-

recadação apurado por meio de excesso de arrecadação ocorrido e pela tendência do 

exercício poderá ser utilizado como fonte de recurso para a abertura de créditos suple-

mentares ou especiais. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 

da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 

precedida de exposição justificativa” 

... 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, 

desde que não comprometidos: 

... 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

... 
§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins 

deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas 

mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,  

considerando-se,  ainda, a tendência do exercício. 

 

Desta forma o parágrafo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade 

Fiscal- LRF rege que “os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso”. 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, 

nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentá-

rias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4o, o Poder Executivo estabelecerá a programação finan-

ceira e o cronograma de execução mensal de desembolso. 
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Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a fina-

lidade específica serão utilizados exclusivamente para 

atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exer-

cício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

 
Entende – se por excesso de arrecadação o saldo positivo das diferenças 

acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada/arrecadada, 

considerando, ainda, a tendência do exercício. 

Assim pode - se utilizar o excesso de arrecadação desde que já se tenha 

observado não apenas as receitas já realizadas, mas também a tendência futura de 

arrecadação do exercício, até porque o cálculo do excesso de arrecadação é efetuado 

durante o exercício financeiro e não no encerramento, utilizado como fonte de recurso 

para abertura de crédito suplementar em seu próprio orçamento e que a abertura de 

crédito suplementar e especial no próprio orçamento do poder executivo deve ser 

justificada e precedida de decreto ou de lei autorizativa, segue exposto a metodologia 

utilizada para comprovação: 

Portanto, esclarecemos que foi verificado a  tendência de realização da 

receita por excesso de arrecadação para o exercício de 2023 na Unidade Gestora do Fun-

do Municipal de Saúde de Alcinópolis-MS, onde consta uma Previsão de Excesso de 

Arrecadação no valor de R$ 396.409,00 (trezentos e noventa e seis mil quatrocentos e no-

ve reais) na Fonte 601 -  Transferências Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal, Detalhamento da Fonte/Destinação de Recursos: 3110 – Identificação das 

Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais ao qual de-

monstramos no quadro a seguir: 

EXCESSO DE ARRECAÇÃO – EXERCÍCIO DE 2023 

PROPOSTA 
RECEITA  
PREVISTA   

2023 
FONTE DE RECURSO 

DETALHAMENTO DA 
FONTE/DESTINAÇÃO 

DE RECURSO 

NÚMERO 119552730001/22-001 R$  396.409,00 
   601 -  Transferências Fundo a 

Fundo Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal  

 3110 – Identificação das Transferências da 
União decorrentes de emendas 
parlamentares individuais 

 

Diante dos dados apresentados, realizo a abertura do crédito adicional suplementar ou 

especial por tendência em excesso de arrecadação a realizar em 2023 no valor de R$ 396.409,00 (tre-

zentos e noventa e seis mil quatrocentos e nove reais) na seguinte Unidade Gestora: Fundo Mu-

nicipal de Saúde de Alcinópolis - MS  a abertura de créditos suplementares adicionais por excesso de 

arrecadação, justificando a fonte de recurso o excesso de arrecadação com tendência a ocorrer no perío-

do e indicando como fonte de recurso o excesso de arrecadação prevista para 2023 em atendimento as 

exigências da Proposta nº 119552730001/22-001.  

Sem mais para o momento, e na certeza do esclarecimento e justificativas 

apresentadas, nos colocamos à disposição para novos esclarecimentos e reiteramos os sen-

timentos de elevada estima e distinta consideração. 

           Alcinópolis – MS, 13 de novembro de 2023. 

 
 
 

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

    

              
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS     

  DECRETO SUPLEMENTAR N. 0111/2023    

       Abre ao Orçamento Geral do Município 
um Crédito adicional suplementar no 
valor que menciona, e dá outras 
providências. 

   

                
                       O Prefeito Municipal de Alcinópolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que consta na Lei sob nº 534 de 14 de dezembro de 2022, resolve decretar: 

  

                
                      Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do município, um crédito adicional suplementar no montante de 
R$ 285.760,85 (duzentos e oitenta e cinco mil e setecentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos) para o reforço 
nas seguintes dotações: 

   

                
 Unidade: 13 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação-Fundeb de Alcinópolis 

 

 12.365.0108.2.059.319004.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 92.471,30  

 12.365.0108.2.059.319013.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 40.000,00  

 12.361.0108.2.020.319013.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 70.000,00  

 12.365.0108.2.059.319011.1.540.1070 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 83.289,55  

  TOTAL:  285.760,85  

                
                       Art. 2º - Os Recursos disponíveis, necessários a cobertura do crédito adicional suplementar aberto de 
conformidade com o artigo anterior, serão obtidos do excesso de arrecadação do exercício, inclusive tendências, na 
forma do parágrafo 3º, art. 43 da Lei 4.320/64. 

  

        TOTAL:  285.760,85   

                
   
                    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

  

                
   Gabinete do Prefeito, aos 28 dias do mês de novembro de 2023   

 
 
 
  Dalmy Crisóstomo da Silva   
  CPF: 609.135.681-04   
  Prefeito Municipal   
 

Afixado no expediente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis em 28 de novembro de 2023 
 
 
 
 
 

Célia Regina Furtado dos Santos 
Secretária Municipal de Administração, 

                                                                        Planejamento e Finanças 
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Afixado no expediente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis em 28 de novembro de 2023 
 
 
 
 
 

Célia Regina Furtado dos Santos 
Secretária Municipal de Administração, 

                                                                        Planejamento e Finanças 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL                    
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 0111/2023 

 
 

Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autori-

zação na Lei Municipal nº 534 de 14 de dezembro 2022 da Lei Orçamentária Anual - LOA, passamos 

apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Adicionais de Suplementares de dotação 

por Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação. 

Considerando o disposto no artigo 6° (sexto), em especial ao inciso I, da Lei Orçamen-

tária Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do 

orçamento e ao Parágrafo Único Inciso II do mesmo artigo, que fica autorizado e não será computada 

para efeito do limite deste artigo a abertura de créditos suplementares no inciso II. 

“II - A abertura de credito adicional por superávit financeiro e por 
excesso de arrecadação nos termos do Art. 43, parágrafo 1º, início I 
e II da Lei 4.320/64 até cento do valor verificado” 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 o Excesso de Ar-

recadação apurado por meio de excesso de arrecadação ocorrido e pela tendência do 

exercício poderá ser utilizado como fonte de recurso para a abertura de créditos suple-

mentares ou especiais. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 

da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 

precedida de exposição justificativa” 

... 

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, 

desde que não comprometidos: 

... 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

... 
§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins 

deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas 

mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,  

considerando-se,  ainda, a tendência do exercício. 

 

Desta forma o parágrafo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade 

Fiscal- LRF rege que “os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso”. 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, 

nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentá-

rias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4o, o Poder Executivo estabelecerá a programação finan-

ceira e o cronograma de execução mensal de desembolso. 
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Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a fina-

lidade específica serão utilizados exclusivamente para 

atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exer-

cício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

 
Entende – se por excesso de arrecadação o saldo positivo das diferenças 

acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada/arrecadada, 

considerando, ainda, a tendência do exercício. 

Assim pode - se utilizar o excesso de arrecadação desde que já se tenha 

observado não apenas as receitas já realizadas, mas também a tendência futura de 

arrecadação do exercício, até porque o cálculo do excesso de arrecadação é efetuado 

durante o exercício financeiro e não no encerramento, utilizado como fonte de recurso 

para abertura de crédito suplementar em seu próprio orçamento e que a abertura de 

crédito suplementar e especial no próprio orçamento do poder executivo deve ser 

justificada e precedida de decreto ou de lei autorizativa, segue exposto a metodologia 

utilizada para comprovação: 

Portanto, esclarecemos que foi verificado a  tendência de realização da 

receita por excesso de arrecadação para o exercício de 2023 na Unidade Gestora do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação-Fundeb de Alcinópolis, onde consta uma Previsão de Excesso de Arrecadação no 

valor de R$ 1.142.757,88 (um milhão cento e quarenta e dois mil setecentos e cinquenta e 

sete reais e oitenta e oito centavos) na Fonte 1.540.1070 -  Transferências do Fundeb Im-

postos e Transferências de Impostos, conforme demonstrativo no quadro a seguir: 

EXCESSO DE ARRECAÇÃO – EXERCÍCIO DE 2023 

FONTE DE RECURSO 

RECEITA  
PREVISTA   

2023           
(a) 

RECEITA 
REALIZADA ATÉ 
OUTUBRO DE  

2023 
(b) 

Excesso 
Apurado até 
Outubro de 

2023 
(c)=(b – c) 

RECEITA PREVISTA 
PARA NOVEMBRO E 
DEZEMBRO DE 2023 

(d) 

PREVISÃO DE EXCESSO 
APURADO =  
e = (c+d) 

 

  1.540.1070 -  Transferências do Fundeb 
Impostos e Transferências de Impostos R$  4.877.500,00 R$  5.016.881,57 R$ 139.381,57 R$ 1.003.376,31         R$ 1.142.757,88 

    (-) Decreto nº 111 de 13 de novembro de 2023      R$    285.760,85 

    (=) Saldo a utilizar R$    856.997,03 
Fonte: Anexo 10 Comparativo entre a Receita Orçada e Arrecada – Contabilidade Prefeitura de Alcinópolis-MS. 

 

Diante dos dados apresentados, realizo a abertura do crédito adicional suplementar ou 

especial por tendência em excesso de arrecadação a realizar em 2023 no valor de R$ 285.760,85 (du-

zentos e oitenta e cinco reais) na seguinte Unidade Gestora: Fundo de Manutenção e Desenvolvi-

mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-Fundeb de Alcinópolis - MS  a 

abertura de créditos suplementares adicionais por excesso de arrecadação, justificando a fonte de recur-

so o excesso de arrecadação com tendência a ocorrer no exercício de 2023.  

Sem mais para o momento, e na certeza do esclarecimento e justificativas 

apresentadas, nos colocamos à disposição para novos esclarecimentos e reiteramos os sen-

timentos de elevada estima e distinta consideração. 

           Alcinópolis – MS, 28 de novembro de 2023. 

 
 
 

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
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EDITAL SEMED Nº 17, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE REMOÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS-MS, por meio do SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Jesus Aparecido de Lima, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento na Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei n. 001/2000, de 08 de dezembro de 

2000 e na Lei Complementar n. 033/2011, de 05 de maio de 2011, torna público o Edital de Homologação 

do Resultado dos inscritos para participar do Processo de Remoção da rede municipal de ensino para o ano 

letivo 2023, em conformidade ao Edital SEMED nº 14/2023. 

 
 

I – DOS RESULTADOS  

A classificação foi de acordo com o total de pontos atribuídos ao tempo de serviço prestado no 

Magistério Municipal, a partir do ingresso no Quadro efetivo do Magistério da rede municipal de ensino de 

Alcinópolis-MS.  

Segue abaixo as candidatas classificadas para o processo de remoção da rede municipal de ensino 

para o ano letivo 2024.  

 
Candidata Estabelecimento de ensino/etapa 

de origem do cargo 
Estabelecimento de ensino 
pretendido/destino (2024) 

Francisca Claudia Rodrigues C.M.E.I Brenno Crisóstomo Duart 
(creche/pré-escola – educação 
infantil) 

E.M. Alcino Carneiro (anos 
iniciais do ensino fundamental) 

Mônica Cordeiro Alves Taveira   E.M. Alcino Carneiro (anos 
iniciais do ensino fundamental) 

C.M.E.I Brenno Crisóstomo Duart 
(creche/pré-escola – educação 
infantil) 

 
Alcinópolis, 14 de dezembro de 2023.  

 
 
 
 

Jesus Aparecido de Lima 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Portaria n. 110/2022 
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RESULTADO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2023

O Município de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão de 
Processo Seletivo Torna Público para conhecimento dos interessados o RESULTADO FINAL do processo 
seletivo, conforme segue:

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL

Nome do Candidato Pontos Class.
AMINADABER DE PAULA SANTOS 0,375 1º

Alcinópolis/MS, 14 de dezembro de 2023.

Lazara Jaqueline Barbosa Borges     Regina Pereira Nogueira Batista    Roger de Aguiar Gemelli
                Membro                                              Presidente                                             Membro

ATOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº037/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1543/2023.

 O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio de seu PREGOEIRO, 
o senhor, WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA, designado pela Portaria Municipal n° 67/2023 de 23 de maio de 
2023, TORNA PÚBLICO, que no dia 15/01/2024, às 08h00min, (oito horas), na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALCINÓPOLIS-MS, situada na Rua Maria Barbosa Carneiro, nº 633, Centro, que realizará processo 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, Aquisição parcelada de 
Material de laboratório, conforme especificação e quantitativo no termo de referência.
DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser retirados no 
Departamento de Licitações, no endereço acima, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 7h00 às 11h00 e das 13h00 às 
17h00, ou por meio do site eletrônico da Prefeitura Municipal, através do endereço eletrônico, https://alcinopolis.
megasofttransparencia.com.br/contratos-convenios-e-licitacoes/procedimento-licitatorio , As informações 
inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos interessados, no Departamento de Licitações, pelo telefone/
fax nº (67) 3260-1127, ou pelo e-mail licita.alcinopolis@hotmail.com 

Alcinópolis–MS, 13 de dezembro  de 2023.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA.
PREGOEIRO

RESUMO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº037/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1543/2023.

DO OBJETO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL - Licitação na Modalidade de Pregão Presencial 
objetivando a Aquisição parcelada de Material de laboratório, conforme especificação e quantitativo no termo 
de referência 
Anexos: Anexos: I – Anexos: I – Termo de Referência; II – Minuta do contrato; III – Planilha de proposta de 
preço; –Anexo IV – Modelo de Declaração unificada- Anexo VII – Modelo de Declaração de Habilitação Prévia.

DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E REGIME DE EXECUÇÃO:
Os materiais e equipamentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Adolfo 
Alves Carneiro, 1.190 – Centro, na cidade de Alcinópolis - MS, no expediente compreendido entre 07h00 as 11h00 
e das 13h00 às 17h00, nos dias uteis de segunda a sexta-feira, conforme determinação da Secretaria de Saúde, 
no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da data de emissão da Autorização de Fornecimento, acompanhados 
da devida nota fiscal.
A justificativa por eventual atraso na entrega dos materiais será considerada apenas em casos fortuitos ou de 
força maior, devendo ser apresentada por escrito pela licitante contratada em até 24 (vinte e quatro) horas antes 
do término do prazo previsto para a entrega.
Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, imposições de faturamento mínimo pela licitante contratada nos 
pedidos de materiais.
Os órgãos integrantes da administração municipal solicitarão a entrega dos materiais, conforme pedido, em 
endereço previamente indicado na Nota de Autorização de Fornecimento. A entrega pela empresa vencedora deve 
ocorrer no local determinado na nota de fornecimento, impreterivelmente no horário indicado, sendo a área de 
compras responsável para indicar o responsável pelo recebimento e conferência dos itens. O Município não arcará 
com os custos e pessoal para realização da descarga, ou outros serviços que devem correr por integral conta da 
empresa licitante, devendo qualquer despesa com tal serviço, ficar a cargo da empresa vencedora, bem como o 
carregamento e transporte do material substituído e descartado.
Os materiais serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Alcinópolis - MS. Após comprovado a entrega, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará 
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as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da Prefeitura Municipal de 
Alcinópolis - MS, para pagamento.
Caso o objeto não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pela CONTRATADA, 
por sua conta e risco, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação encaminhada pelo contratante.
O fornecedor se responsabiliza por quaisquer danos que, por ventura, venha a sofrer durante o transporte.
Endereço eletrônico/Datas, disponibilidade de Edital, local e meio de comunicação para esclarecimentos 
aos licitantes.:
O Pregão será realizado em sessão pública, por meio de Pregão Presencial e as Informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal das 07h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min , de segunda á sexta-feira. 
Informações adicionais pelo telefone (067)3260-1127, E-mail: licita.alcinopolis@hotmail.com.br  Edital na Sede 
da Prefeitura Municipal do Setor de Licitações. Divulgação de outros Atos. Diário Oficial Site: www.alcinopolis.
ms.gov.br 
Abertura da sessão:15/01/2024.
Horário: 08h:00min
Local: Rua Maria Barbosa Carneiro, n.633, centro, CEP 79.530-00  cidade de Alcinópolis-MS, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – MS.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o 
horário do Estado de Mato Grosso do Sul - MS.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA.
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº038/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1540/2023.

 O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio de seu PREGOEIRO, 
o senhor, WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA, designado pela Portaria Municipal n° 67/2023 de 23 de maio de 
2023, TORNA PÚBLICO, que no dia 10/01/2024, às 07h30min, (oito horas), na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALCINÓPOLIS-MS, situada na Rua Maria Barbosa Carneiro, nº 633, Centro, que realizará processo 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, objetivando a recarga 
de oxigênio medicinal com fornecimento de cilindro em comodato e peças de reposição e de manutenção dos 
cilindros em uso, para abastecimento na Unidade Básica de Saúde 24 horas (Hospital Municipal Averaldo Fernandes 
Barbosa) de Alcinópolis – MS.
DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser retirados no 
Departamento de Licitações, no endereço acima, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 7h00 às 11h00 e das 13h00 às 
17h00, ou por meio do site eletrônico da Prefeitura Municipal, através do endereço eletrônico, https://alcinopolis.
megasofttransparencia.com.br/contratos-convenios-e-licitacoes/procedimento-licitatorio , As informações 
inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos interessados, no Departamento de Licitações, pelo telefone/
fax nº (67) 3260-1127, ou pelo e-mail licita.alcinopolis@gmail.com 

Alcinópolis–MS, 13 de dezembro de 2023.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA.
PREGOEIRO

RESUMO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº038/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1540/2023.

DO OBJETO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL - Licitação na Modalidade de Pregão Presencial de 
recarga de oxigênio medicinal com fornecimento de cilindro em comodato e peças de reposição e de manutenção 
dos cilindros em uso, para abastecimento na Unidade Básica de Saúde 24 horas (Hospital Municipal Averaldo 
Fernandes Barbosa) de Alcinópolis – MS.

Anexos: I – Anexos: I – Termo de Referência; II – Minuta do contrato; III – Planilha de proposta de preço; 
–Anexo IV – Modelo de Declaração unificada- Anexo VII – Modelo de Declaração de Habilitação Prévia.
LOCAL DA ENTREGA CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

Os produtos deverão ser entregues na Unidade Básica de Saúde 24, situada na Avenida Averaldo Fernandes 
Barbosa, 947 – Centro, na cidade de Alcinópolis - MS, no expediente compreendido entre 07h00 as 11h00 e das 
13h00 às 17h00, nos dias uteis de segunda a sexta-feira, conforme determinação da Secretaria de Saúde, no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de emissão da Autorização de Fornecimento, acompanhados 
da devida nota fiscal.
Endereço eletrônico/Datas, disponibilidade de Edital, local e meio de comunicação para esclarecimentos 
aos licitantes.:
O Pregão será realizado em sessão pública, por meio de Pregão Presencial e as Informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 
Informações adicionais pelo telefone (067)3260-1127, E-mail: licita.alcinopolis@gmail.com  Edital na Sede da 
Prefeitura Municipal do Setor de Licitações. Divulgação de outros Atos. Diário Oficial Site: www.alcinopolis.ms.gov.



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.383     Alcinópolis, Quinta-feira, 14 de Dezembro de 2023      · Página 11

br 
Abertura da sessão:10/01/2023.
Horário: 07h:30min
Local: Rua Maria Barbosa Carneiro, n.633, centro, CEP 79.530-00 cidade de Alcinópolis-MS, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – MS.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o 
horário do Estado de Mato Grosso do Sul - MS.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA.
PREGOEIRO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
 

PROCESSO – 5493/2023 
PREGÃO PRESENCIAL – 029/2023 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 022/2023 
VALIDADE: 12 (doze) meses 
 
 
Aos treze dias do mês de novembro de 2023, no Paço Municipal, a Secretaria de Administração por seus 
representantes nomeados, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 029/2023, Ata de julgamento de preços, homologado pelo Sr. Dalmy Crisóstomo 
da Silva, Prefeito, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I, que 
passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas propostas 
foram classificadas no certame acima numerado.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de Cesta Básica, conforme descrito no Termo de Referência, Anexo 
I do Edital, a serem prestados na medida das necessidades e mediante solicitação, durante a vigência do 
contrato decorrente da presente licitação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
nos termos da legislação vigente, prorrogável de acordo com a legislação vigente. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o órgão contemplado nesta Ata não 
estará obrigado a adquirir os materiais referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 A presente ata de registro de preços poderá ser usada por todos outros órgãos não previstos na 
presente licitação, desde que autorizados pelas Secretarias Municipais. 
3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o informado, de 
acordo com a respectiva classificação conforme abaixo especificado em anexo  
 
EMPRESA REGISTRADA: NELSON ARGENTINO JUNIOR LTDA  
REPRESENTADO PELO SR.: NELSON ARGENTINO JUNIOR 
CNPJ Nº: 49.540.108/0001-66  
ENDEREÇO: RUA GILBERTO JOSÉ MOTHER, 197, CENTRO 
CEP: 79530-000 – ALCINÓPOLIS-MS   
TELEFONE: (67) 98474-0763  
EMAIL: naj2101@hotmail.com 
VALOR: R$ 127.200,00 (cento e vinte e sete mil e duzentos reais) 
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EMPRESA REGISTRADA: ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA 
REPRESENTADO PELO SR.: VALMIR DEUZÉBIO 
CNPJ Nº: 10.144.274/0001-08 
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE NILO PEÇANHA, 461, VILA ALMEIDA  
CEP: 79112-410 – CAMPO GRANDE-MS  
TELEFONE: (67) 3382-5495  
EMAIL: mauro.zellitec@gmail.com 
VALOR: R$ 114.750,00 (cento e quatorze mil e setecentos e cinquenta reais) 
 
 
3.3 Em cada fornecimento de material decorrentes desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Pregão Presencial nº 029/2023 que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso. 

 
CLÁUSULA QUARTA – LOCAL DA ENTREGA CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1 Os produtos deverão ser entregues no CRAS (Centro de Referência em Assistência Social), na Avenida 
Averaldo Fernandes Barbosa, nº 481, Centro, em Alcinópolis/MS, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, 
do no horário 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.  
4.2 Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade com as especificações 
acima expostas e se dará em 2 etapas: 
4.2.1 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 
4.2.2  DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade 
e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 
consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade. 
4.3 Todos os produtos deverão estar em embalagens sem nenhum tipo de violação, produtos que após 
aberto, mesmo que com embalagens lacradas que por ventura apresentem deterioração ou qualquer 
outro comprometimento no consumo serão devolvidos e deverão ser reposto pela empresa fornecedora.  
4.4 Após entrega do produto /a empresa deverá emitir nota fiscal da quantidade que foi efetivamente 
entregue, com as primeiras vias dos pedidos anexadas. 
4.5  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar. 
4.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado de 48:00h (quarenta e oito horas) a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
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fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  
5.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências descritas no Termo de referência.  
5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
5.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
5.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 11.17 por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
5.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes fórmulas: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  
5.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências descritas no Termo de referência.  
5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
5.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
5.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
5.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 11.17 por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
5.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes fórmulas: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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                                                            365 
 
5.16.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; 
5.16.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido de 25% (vinte e cinco por 
cento), salvo as supressões que resultem de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1 A Contratada pelo não cumprimento das condições estabelecidas no contrato, sem a devida 
justificativa aceita pela Contratante, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
8.1.1 Em caso de inadimplência parcial ou total, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação pertinente. 
8.2 O licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeito às seguintes penalidades: 

a) suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Alcinópolis - MS pelo 
prazo de dois anos;  
b) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da adjudicação. 

8.3 As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório 
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                                                            365 
 
5.16.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; 
5.16.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido de 25% (vinte e cinco por 
cento), salvo as supressões que resultem de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1 A Contratada pelo não cumprimento das condições estabelecidas no contrato, sem a devida 
justificativa aceita pela Contratante, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
8.1.1 Em caso de inadimplência parcial ou total, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação pertinente. 
8.2 O licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeito às seguintes penalidades: 

a) suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Alcinópolis - MS pelo 
prazo de dois anos;  
b) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da adjudicação. 

8.3 As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório 
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e a ampla defesa. 
8.4 São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como as seguintes: 
8.5 Multa por atraso: 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega requisitada, não superior a 10% (dez 
por cento), a qual incidirá sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue. 
8.6 Multa, de 10% (dez por cento), por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do 
ajuste, que não estejam nos subitens acima, a qual indicará sobre o valor do contrato. 
8.7 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui e das outras quando cabíveis. 
8.8 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias a contar da intimação da empresa apenada. 
A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a 
empresa tenha a receber da Prefeitura Municipal de Alcinópolis - MS. Não havendo pagamento, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 
8.9 A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, 
faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Alcinópolis - MS pelo prazo de 2 (dois) anos. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
9.1 Considerando o prazo de validade estabelecido no item 1. da Cláusula Segunda da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado 
qualquer reajustamento de preços antes do prazo de um ano da apresentação da proposta, nos termos 
do §1 1º do artigo 3º da Lei nº 10.192/01, que regulamenta o plano real. 
9.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
9.3 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços ficar comprovado que os 
preços registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, 
a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24 inciso VII da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. 
Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. Este procedimento será 
adotado após o cumprimento do disposto no item 14.2 do Edital nº 062/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo requisitante consoante o disposto no 
artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
11.1.1. Pela Administração, quando: 
11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
11.1.3. A detentora não retirar a Autorização do Fornecimento dos materiais no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
11.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
11.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
11.1.8 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 1.1 será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços. 
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e a ampla defesa. 
8.4 São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como as seguintes: 
8.5 Multa por atraso: 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega requisitada, não superior a 10% (dez 
por cento), a qual incidirá sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue. 
8.6 Multa, de 10% (dez por cento), por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do 
ajuste, que não estejam nos subitens acima, a qual indicará sobre o valor do contrato. 
8.7 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui e das outras quando cabíveis. 
8.8 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias a contar da intimação da empresa apenada. 
A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a 
empresa tenha a receber da Prefeitura Municipal de Alcinópolis - MS. Não havendo pagamento, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 
8.9 A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, 
faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Alcinópolis - MS pelo prazo de 2 (dois) anos. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
9.1 Considerando o prazo de validade estabelecido no item 1. da Cláusula Segunda da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado 
qualquer reajustamento de preços antes do prazo de um ano da apresentação da proposta, nos termos 
do §1 1º do artigo 3º da Lei nº 10.192/01, que regulamenta o plano real. 
9.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
9.3 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços ficar comprovado que os 
preços registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, 
a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24 inciso VII da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. 
Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. Este procedimento será 
adotado após o cumprimento do disposto no item 14.2 do Edital nº 062/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo requisitante consoante o disposto no 
artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
11.1.1. Pela Administração, quando: 
11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
11.1.3. A detentora não retirar a Autorização do Fornecimento dos materiais no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
11.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
11.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
11.1.8 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 1.1 será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços. 
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11.2 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia 
da publicação.  
11.3 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 
11.4 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 10 (dez) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
Nona, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
12.1 A emissão das Autorizações de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
 
13.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, através 
do Decreto n°040/2023, de 16 de maio de 2023. 
 
Secretaria Municipal De Ação Social. 
Luciana Coelho Lopes 
Daniela Rulli Amorim 
 
13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 Integram esta Ata, o Edital nº 062/2023 e seus anexos, a proposta das empresas classificadas no 
referido certame. 
14.2 Fica eleito o foro da Comarca de Coxim/MS para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente ata. 
14.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002 e 
alterações, Decreto Municipal nº 047/2021 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
alterações e demais normas aplicáveis. 
 
                                   

Alcinópolis/MS, 12 de dezembrol de 2023. 
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perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
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agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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14.1 Integram esta Ata, o Edital nº 062/2023 e seus anexos, a proposta das empresas classificadas no 
referido certame. 
14.2 Fica eleito o foro da Comarca de Coxim/MS para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
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Alcinópolis/MS, 12 de dezembrol de 2023. 
 

 
 
 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

 

 

 

 

 

SEMAS – SEC. MUN, DE ASSISTENCIA SOCIAL – ALCINÓPOLIS/MS – AVENIDA VIRGÍLIO JOSÉ CARNEIRO Nº1043 – CENTRO 
    CEP: 79530-000 TEL: (67) 3260 1120 EMAIL: orgaogestor.alcinopolis@hotmail.com , semasalcinopolis@gmail.com 

 
 
 
 
 
__________________________________                                    ________________________________ 
            ALCIR GONÇALVES DIAS                                                         NELSON ARGENTINO JUNIOR LTDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA                                        CNPJ: 49.540.108/0001-66            
        SOCIAL E GESTOR DO FUNDO                                                                 FORNECEDOR 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS  

ALIMENTICIOS LTDA 
CNPJ Nº: 10.144.274/0001-08 

FORNECEDOR 
 

 
 
 
         
 
 
 
 
              
                                

Fornecedor: 49.540.108/0001-66 - NELSON ARGENTINO JUNIOR LTDA 

ITEM PRODUTO UN QTD INICIAL VLR. UNIT. VLR. TOTAL  
DISP.           

00002 

17610 - CESTA BÁSICA TIPO 02 
Pct. 03 - Arroz agulhinha especial tipo I 
Pct. 03 - Açúcar cristal (pct de 2 kg cada) 
Pet. 04 - Óleo de soja , embalagem de 900 ml 
Pct. 03 - Feijão carioca (pct de 1 kg cada) feijão tipo 1 
Pct. 01 - Sal refinado e iodado, de primeira qualidade (pct de 1 kg cada) 
Pct. 04 - MACARRÃO DE ESPAGUETE-A base de farinha, massa com ovos 
Lata. 02 - Extrato de tomate (350 grs cada) simples e concentrado 
Lt. 04 - Sardinha em conserva 130 grs. 
Pct. 02 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER PCT 350G 
Pct. 02 - BISCOITO ROSQUINHA 700GR 
Pct. 02 - Sabão em pó, embalagem de 800 gr 
Und. 06 - Sabonete em barra 90 gr 
Pct. 03 - Papel higiênico branco, folha dupla, macio, picotado, pacote com 04 unidades de 30 metros. 
Und. 04 - Creme dental, com flúor - embalagem com 90gr 
Und. 02 - Sabão em barra, de glicerina -900gr pacote com 05 unidades. 

UN 300,0000 424,0000 127.200,0000 

Total por fornecedor: 127.200,0000 
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___________________________________ 
ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS  

ALIMENTICIOS LTDA 
CNPJ Nº: 10.144.274/0001-08 

FORNECEDOR 
 

 
 
 
         
 
 
 
 
              
                                

Fornecedor: 49.540.108/0001-66 - NELSON ARGENTINO JUNIOR LTDA 

ITEM PRODUTO UN QTD INICIAL VLR. UNIT. VLR. TOTAL  
DISP.           

00002 

17610 - CESTA BÁSICA TIPO 02 
Pct. 03 - Arroz agulhinha especial tipo I 
Pct. 03 - Açúcar cristal (pct de 2 kg cada) 
Pet. 04 - Óleo de soja , embalagem de 900 ml 
Pct. 03 - Feijão carioca (pct de 1 kg cada) feijão tipo 1 
Pct. 01 - Sal refinado e iodado, de primeira qualidade (pct de 1 kg cada) 
Pct. 04 - MACARRÃO DE ESPAGUETE-A base de farinha, massa com ovos 
Lata. 02 - Extrato de tomate (350 grs cada) simples e concentrado 
Lt. 04 - Sardinha em conserva 130 grs. 
Pct. 02 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER PCT 350G 
Pct. 02 - BISCOITO ROSQUINHA 700GR 
Pct. 02 - Sabão em pó, embalagem de 800 gr 
Und. 06 - Sabonete em barra 90 gr 
Pct. 03 - Papel higiênico branco, folha dupla, macio, picotado, pacote com 04 unidades de 30 metros. 
Und. 04 - Creme dental, com flúor - embalagem com 90gr 
Und. 02 - Sabão em barra, de glicerina -900gr pacote com 05 unidades. 

UN 300,0000 424,0000 127.200,0000 

Total por fornecedor: 127.200,0000 

 
 
                                                                                    
 
 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
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Fornecedor: 10.144.274/0001-08 - ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ITEM PRODUTO UN QTD INICIAL VLR. UNIT. VLR. TOTAL  
DISP. 

          

00001 

17609 - CESTA BÁSICA TIPO 01-Pct. 02 - Arroz agulhinha especial tipo I, longo fino, beneficiado, polido, 
procedência nacional e ser de safra corrente, limpo, grãos inteiros mínimo de 90%, umidade máxima de 14 %. 
Selecionado eletronicamente grão à grão, não sendo necessário lavar e nem escolher para  sua  preparação.  
Produto natural sem  adição de elementos químicos (agrotóxicos). 
 
Pct. 02 - Açúcar cristal (pct de 2 kg cada) contendo sacarose, originário do suco da cana, livre de fermentação, 
isento de matéria terrosa, de parasitas e detritos, animais e vegetais, contendo aproximadamente 99,2% de 
glicídios. 
 
Pet. 02 - Óleo de soja , embalagem de 900 ml, originário soja, produto refinado e de acordo com os padrões 
legais. 
 
Pct. 02 - Feijão carioca (pct de 1 kg cada) feijão tipo 1, natural, novo, constituído de no mínimo 95 % de grãos 
inteiros e correspondentes à variedade no tamanho e cor. Maduros, limpos e secos. A composição centesimal 
aproximada deverá ser: proetínas = 22g; lipídios = 1,6g e glícidios = 60,8g. Será permitido o limite de 2% de 
impurezas e materiais estranhos, Isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas. 
 
Pct. 01 - Sal refinado e iodado, de primeira qualidade (pct de 1 kg cada). Formulado à partir de matérias primas 
selecionadas, sendo de primeira qualidade, ou seja, não deverá conter substâncias estranhas à sua constituição 
normal, ou seja, isento de matérias terrosas e parasitas, não podendo estar úmida, fermentada ou rançosa, 
devendo obedecer à legislação vigente.  
 
Pct. 02 - MACARRÃO DE ESPAGUETE-A base de farinha, massa com ovos, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto devera ter registro no Ministério da Agricultura, isenta de 
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação. 
 
Lata. 01 - Extrato de tomate (350 grs cada) simples e concentrado, elaborado com frutos sadios, limpos e sem 
sementes. Isento de fermentações. Deve apresentar cor, sabor e odor característico, embalagem primária: 
inviolável, não apresentando estufamento, vazamento, corrosão interna, amassamento, ferrugem, perfurações 
ou outros indícios de alteração do produto, com peso líquido de 340/350 g aproximadamente.  
 
Lata. 03 - Sardinha em conserva 130 grs, eviscerado e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, cauda e 
pé, pré-cozida, adicionada ao natural. Elaborado com matéria prima em perfeito estado de conservação e 
higiêne, submetido a processo tecnológico adequado inspecionado pelo Serviço de Inspeção de Produto Animal - 
SIPA. 
 
Pct. 01 - BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER PCT 350G-Composição básica: farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, água, sal e demais substâncias permitidas. Acondicionada em pacotes de polipropileno, 
atóxico hermeticamente vedados com 400g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 
 
Unid. 01 - BISCOITO ROSQUINHA 700GR, composição  Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, açúcar líquido invertido, sal, fermentos químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de 
amônio e pirofosfato ácido de sódio, aromatizante e emulsificante lecitina de soja. 
 
Pct. 01 - Sabão em pó, embalagem de 800 gr 
 
Unid. 04 - Sabonete em barra 90 gr 
 
Pct. 02 - Papel higiênico branco, folha dupla, macio, picotado, pacote com 04 unidades de 30 metros. 
 
Unid. 02 - Creme dental, com flúor - embalagem com 90gr 
 
Unid. 01 - Sabão em barra, de glicerina -900gr pacote com 05 unidades. 

UN 450,0000 255,0000 114.750,0000 

          
Total por fornecedor: 114.750,0000 
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